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INDICAÇÃO Nº 030/2026 

 

O Vereador WILKES  DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e vem à 

presença de Vossa Excelência: 

INDICAÇÃO 

 

“Solicita ao Poder Executivo Municipal, que viabilize a contratação de um medico 

especialista em Nefrologia para atender o Municipio de Guaçui-ES. 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação tem como objetivo ampliar o acesso da população aos serviços 

especializados na área de nefrologia, especialidade médica responsável pelo 

diagnóstico e tratamento de doenças relacionadas aos rins. 

 

Atualmente, muitos pacientes do município que sofrem com doenças renais crônicas, 

hipertensão arterial, complicações renais decorrentes do diabetes e outras patologias 

necessitam se deslocar para outros municípios em busca de acompanhamento 

especializado, o que gera dificuldades, custos adicionais e desgaste para os pacientes e 

suas famílias. 

 

Ressalta-se que o município conta com estrutura hospitalar e serviços relacionados ao 

tratamento renal, como atendimento hospitalar e suporte para hemodiálise na região, o 

que reforça a importância da presença de acompanhamento especializado contínuo 

para os pacientes.   

 

Dessa forma, a disponibilização de um médico nefrologista contribuirá significativamente 

para diagnósticos mais rápidos, acompanhamento adequado dos pacientes, prevenção 

do agravamento das doenças renais e melhoria da qualidade de vida da população. 

É a proposta que submeto a esta casa do povo. 

  

Diante do exposto, esse Vereador pede especial atenção do Poder Executivo Municipal 

no atendimento desta propositura. 

 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

 

Guaçuí, 16 de março de 2026. 

 

   WILKES DE OLIVEIRA  

Vereador Municipal de Guaçuí 
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